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Projeto de 0^0/95

Assunto: dispõe SOBRE A INSTITUIÇÃO DA OBRIGATORIEDADE E
IL

E
UMINAÇÃO PÚBLICA EM TODO POSTE INSTALADO NO l|E-

RlMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA ES , E e|a
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ̂  :—

Autor: SILVIO LINO DA COSTA

Sala das Sessões. 08/ 11 19. 95
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Presidénfe"Projeto de Lei n° 020/95.

Dispõe sobre a instituição da obrigatoriedade
de iluminação pública em todo poste instalado
no perímetro urbano do Município de
Anchieta/ES, e dá outras providências.

A Câmara Mimicipal de Anchieta/ES, no uso de suas
atribuições legais aprova, e o Chefe do Executivo, sanciona e promulga a seguinte

LEI

Art 1'- Ficam as empresas Concessionárias do Serviço
de Fornecimento de Energia, que executarem serviços de extensão de rede elétrica
no perímetro urbano do município, na obrigação de colocar lâmpada de iluminação,
em todo poste instalado.

Parágrafo Único - O tipo de iluminação a ser usado,
será igual àquele existente na Região, prevalecendo o tipo de maior quantidade.

Art 2'- Se a execução do serviço instituído por esta Lei,
não for obedecida, ficará o Poder Executivo Municipal autorizado à execução do
mesmo, sendo o valor dos custos debitado na conta de iluminação púbhca.

Parágrafo Único - A conta de que trata o artigo
anterior é aquela mantida por convênio entre este Município e a Empresa
Concessionária do Serviço de Energia, destinado ao depósito da Taxa de Iluminação
Pública.

publicação.
Art 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

«unitinal íe.Rorocouo
Sala da; õesj 08 de novembro de 1995.
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Comissão de Legislação Justiça Q Redação Final.

Projeto de _ Ll/ n® O^O /

;  {/)0 Ur?o d A Cos r/)
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■VídLn Ihth luíiMAdla kil/Mx:TAÍo uí^Amç, do
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St, Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Ai^sta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões, de de

tertm r • -w* ^/  Flávio Poin^rmayet^a Silva - Relator

•r

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, de

Sflvio Lino da Gosta - n^idente

^l^vio |rompmnayer,,^Sihá - Relator

DU^Xo/T^uiz Cláudio de SouzaNogueira - Membro
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